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Pauta Aprovada  
O Sinttel-DF informa que os 
trabalhadores das empresas 
signatárias da Convenção Coletiva 
de Trabalho – CCT SINTTEL-
DF/SEAC-DF aprovaram, na 
Assembleia Geral Virtual realizada 
no dia 29/10/2025, a Pauta de 
Reivindicações 2026 da categoria. 
O Sinttel-DF já encaminhou a 
PAUTA ao SEAC-DF e espera 

que a reunião inaugural para iniciar as negociações da CCT 2026 SINTTEL-DF/SEAC-
DF aconteça o quanto antes.  
 
Neste momento é importante a participação efetiva dos trabalhadores na Campanha Salarial 
2025, para que possamos fortalecer a luta e conquistar melhores condições de trabalho nas 
empresas. Somente unidos conseguimos mostrar a nossa força para os patrões. Lutar por 
valorização profissional deve ser a nossa meta este ano, uma vez que somos nós que 
geramos os lucros das empresas. A NOSSA LUTA SEMPRE FOI POR SALÁRIOS E 
BENEFÍCIOS JUSTOS NO DF!  
 
O Sinttel-DF agradece as sugestões e a participação de todos os trabalhadores na 
Assembleia Geral Virtual de aprovação da Pauta de Reivindicações 2026. A partir de agora, 
iniciaremos o processo de negociação tendo o compromisso de lutar em defesa dos 
interesses coletivos de todos. VEJA A PAUTA NO VERSO. 
 

Campanha Salarial 2025 dos Trabalhadores das 
Empresas signatárias da CCT SINTTEL-DF/SEAC-DF 

http://www.sinttel.org.br/


 

 
 

Pauta de Reivindicações CCT SINTTEL-DF/SEAC-DF 2026 
Teleoperadores/Telefonistas 

 

1. REAJUSTE SALARIAL – 100% (cem por cento) do INPC + ganho real para todos os 
cargos e salários;     
2. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO - reajuste de 100% (cem por cento) do INPC + 
ganho real, para todos os cargos e salários; 
3 - Fornecimento do tíquete alimentação/refeição durante o período de afastamento auxílio 
acidente por 180 dias, e auxílio saúde durante por 90 dias;  
4. Fornecimento de tíquete alimentação/refeição nas férias; 
5. ADICIONAL NOTURNO – Adicional noturno de 25% (vinte e cinco por cento), a incidir 
sobre o salário hora, calculado sobre o salário fixo para o trabalho noturno;  
6. AUXÍLIO CRECHE/BABÁ – reajuste de 100% (cem por cento) do INPC + ganho real, para 
todos os funcionários, para crianças até 72 meses; 
7. AUXÍLIO PCD (FILHOS) – reajuste de 100% (cem por cento) do INPC + ganho real; 
cumulativo aos auxílios creche/babá;  
8. PLANO DE SAÚDE – reajuste de 100% (cem por cento) do INPC + ganho real e 
manutenção do fornecimento do plano de saúde na modalidade ambulatorial, gratuito para 
todos os empregados;  
9. PLANO ODONTOLÓGICO - reajuste de 100% (cem por cento) do INPC + ganho real; 
10. Fornecimento do Plano de Saúde aos trabalhadores durante o período de afastamento 
de auxílio acidente por 360 dias e auxílio saúde por 180 dias; 
11. Manutenção das demais cláusulas, regras e condições da CCT 2025. 
 


